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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Valmir Moretto

Adita-se ao Projeto de Lei nº 930/2019, Mensagem nº 127/2019, Plano Plurianual – PPA 2020-2023, no
Órgão: 21601 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, a seguinte proposta:

Art. 1º - Fica aditado ao Projeto de Lei nº 930/2019, Mensagem nº 127/2019, que dispõe sobre o Plano
Plurianual– PPA 2020-2023, a AÇÃO: MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DOS
ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE – no valor de R$ 3.145.346,72 (três milhões, cento e
quarenta e cinco mil, trezentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos) – Região de Planejamento
9900 – Programa: 526 – ÓRGÃO: 21601 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, para execução no período de
2020/2023.

Art. 2º Para atender a presente emenda aditiva, fica anulado o valor de R$ 3.145.346,72 (três milhões, cento
e quarenta e cinco mil, trezentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos) do Órgão: 21601 -
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – Ação: 3745 – Construção e reforma dos estabelecimentos assistenciais
de saúde.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda aditiva tem como objetivo a criação da AÇÃO: MODERNIZAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA DOS ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, posto que em muitas
situações não há necessidade de uma obra de construção ou reforma, mas sim de uma modernização do
espaço físico.

Importante consignar, que no Anexo I, do PPA, referente aos Programas finalísticos e de gestão,
manutenção e serviços ao Estado para o quadriênio de 2020-2023, trazem em seu bojo ações semelhantes
quanto a modernização da infraestrutura dos espaços físicos, a citar como exemplo:

AÇÃO: 3324 – Modernização do PROCON-MT

OBJETIVO ESPECÍFICO:
Melhorar a infraestrutura e os procedimentos de gestão dos processos administrativos em
trâmite do PROCON/MT
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AÇÃO: 1419 – Modernização da Infraestrutura e logística da Academia de Polícia Judiciária Civil

OBJETIVO ESPECÍFICO: Aperfeiçoar e expandir a infraestrutura física e logística (...)

 

AÇÃO:
2388 – Construção, ampliação, adequação e modernização da estrutura física do
DETRAN-MT.

OBJETIVO
ESPECÍFICO:

Oferecer estrutura física para o funcionamento da Autarquia, através da construção de edificações,
manutenção e modernização das unidades existentes com ênfase na segurança e saúde dos
colaboradores e usuários.

Ante o exposto, submeto aos nobres Pares a matéria apresentada, contando com o apoio para a sua análise
e aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 14 de Novembro de 2019

 

Valmir Moretto
Deputado Estadual
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